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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAR.ANJAL DO JARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E PI.ANEJAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

CONCORRÊNClA N. 009/2025 (PMLJ)

PROCESSO Nô 05í 12025/OOI.SEMUSAiPMLJ

CONTRATO ADMINISTRÂTIVO N'
009/2026, QUE FAZEIII ENTRE SI O
MUNlcÍPlo DE LARANJAL DO JARI/AP

E A EMPRESA CONSÍRUTORA GARRA

LTDA.

Pelo presente instrumento, e nos melhores termos de direito, os no fim assinados, de um lado o MUNICÍPlO DE

LARANJAL DO JARUAP, pessoa jurídica de direiio público intêmo, CNPJ(MF) no 23.066.9051000'l {0, neste

ato representado pelo PÍefeito Municipal o Sr. ÍIIARCEL JANDSON iIENEZES, poÍtador do RG no 375742 e do

cPF n.911.687.162€8, doravante denominado CoNTRATANTE, e a empresa CONSTRUTORA GARRA

LTDA, inscriro(a) no CNPJ/MF sob o no Í!4.907,86010001-ô{, sediado(a) na Avenida ltá.ubal,212, Lêtra A, no

bairro Castanheira, LaÍanial do Jari- AP, doravante designado CONTRATADA, neste ato representado(a) pela

Sr. RONILDO VARELA COSTA, nacionalidade brasileira, empresário, portadoÍ do CPF n" 694.286.202-97,

doflmento de idêntidade n' 233íE4-PTC/AP.

As partes adma qualificadas por meio dos representantes legais Íirmam o presenle contrato oriundo do

Processo Licjtatório n" 05í 12025/OO1-SEMUSÁ'/PMLJ, modalidade ConcoÍência EbAÔnica no 009/2025, tipo

menor preço globâ1, com regime de exeolÉo indireta, sob empieitada por Preço Global, estando de acordo

com o edital de Licitaçâo respectivo e com a proposta da licitante vencedora, segundo o que dispÕe a Lei n'
,14.133t21, sujeitando€e as partes às determinaçóes legais da norma indicada, tendo como fonte subsidiáÍiâ o

direito civil.

CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

i.1. ContratâÉo da empresa especializada em obras civis para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECTALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUçÃO DE UM CENTRO

DE ATENçÁO PSlcOSSoctAL (CAPS) DA SEcRETARIA iTUNICIPAL DE sAÚDE Do MUNlclPlo DE

LARÂNJAL DO JARt.Ap DE ACORDO COM A PROPOSTA No í í707402000'l250(N, conÍorme edital e

demais anexos, com Íomecimento dê material, mão de obra e equipamentos ne@ssários

1 .2. O presente objeto deverá ser exêcutado no prazo e etapas estabelecjdas no cronograma físico Íinanceiro

da obra, ânexo ao edital, que passa fazer parte integÍante desle instrumento contratual.

1.3. O prazo de exec!Éo do objeto do contrâto dar€eá da seguinte Íorma:

1.3.1. no primeiro dia útil, após a âssinatura do contrato, a contâtada deverá âdotar todas as providências

necessárias para iniciaÉo da execuÉo da obra, tais como: apresentação do mrpo técnico de proÍissionais'

com a deüda qualificaçáo mínima exigida, apresentação de toda a documentação legal, tais como: AnotaÉo

de ResponsabilidadB Tédica (ART), inscriçao da obra nos órgáos competentes, alvará de constÍução e

outros que a Lei exigir e a prestaÉo das garanüas mntEtuais;

1.3.2. após a conclusão das exigências contidas na alínea anterior o Município emitirá Ordem dê Serviço,

determinando o inÍcio da êxecuÉo da obra, de amrdo com o cronograma Íísico-financeiÍo estabelêcido;

1.3.3. o prazo de exeolÉo da obra observaÉ o dispostô no cronograma físico Íinanceiro, anexo do edital,

iniciando-se a paÍtir do primeiro dia útil após o recebimento, pela contratada, da ordem de serviço;

CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNC|A E PRORROGAçÃO

Z.l - O pÍazo de vigência da mntrataçáo é de 180 (cento oitenta) dias corÍidos contados a partir da assinatura

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133' de 2021 .
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cúusuLA QUINTA - PREçO (art. 92. v)

A CONTRATADA rcalizatá a reforma e ampliaÉo obieto deste Contrato pelo preço tot'al de R$

2.49O.OOO,O0 (dols mllhôos, quatÍocentG e noventa mil), de acordo com o cronograma Físico-Ínanceiro.

5.1.1 . O preço âjustado na presente cláusula compreende todos os encargos e despesas com mão'

de-obra, material, tributos, seíviços de terceiros, inclusive obrigaçóes trabalhistas, civis e preüdenciárias,

transporte, alimentaÉo, fenamentas, equipamentos, maquinarias, seguros, licenças' copias dos

projetos, entre outros.
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2.2. Os prazos de execuÉo das etapas dos serviços obedeceÉo ao Cronograma Físico- Íinanceiro que integÍa

estê Contrato.

2.3. O wazo de vigência será pronogado, na forma de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no

período Íirmado acima, ressalvãdas as proüdências cabíveis no câso de culpa do contratado, previstas

neste instrumento:

a) Sejâ juntado relatôrio que discona sobre a execuÉo do mntrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmênte:

b) Sêja juntada iustificativâ e motivo, por êscrito, de que a Administração mantém intêrêssê na

realização do serviço;

c) Seja compÍovado que o contratado mantém as condiçóes iniciais de habilitação'

2.4. O contratado não tem direito subietivo à pronogação contratual.

2.S. Nas êventuais prorroga@es contratuais, os custos náo renováveis já pagos ou amortizados ao longo

do primêiro perÍodo de vigência da contrataÉo deveÍão seÍ reduzidos ou eliminados como condiçào para a

renovaçâo.

2.6. O conúato náo poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançóes de

dedaraÉo de inidoneidade ou impedimento de licitaÍ e contratiâr com poder público, obsêrvadas as

abrangências de aplicaçâo.

2.7. O prazo estipuhdo poderá ser antecipado nâ hipótese de a CoNTRATADA notiÍicar a CoNTRATANTE

sobre a mndusão do obieto e, desde que a Equipe de FiscalizaÉo da CoNTRATANTE concorde que a

obra êsteja em condiçõgs de sel recebida proúsoriamente

cúusulA TERCEIRA - PRAZO DE EXECUÇÃO

3.i. O prazo de execuÉo da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE

ENGENHARTA PARA CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS) DA

SECRETARTA |\IUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LARANJAL DO JARI-AP DE ACORDO COM

A PROPOSTA No 117O7402OOO125O04' será de:

3.1..1 . 180 (cento e oitenta) dias conidos parâ a empresa executar â obra e entregá-la devidamente

acabada dentro das Normas e Especificações Técnicas, de amrdo com o Memorial Descritivo, Planilha

orçamentáía de Custos, Cronograma Físim-Financeiro e Prdetos'

3.1.2. A obra deverá s€r entreguê limpa de qualquer antulho da mnstruÉo'

3.1.3. A execução deverá iniciar-se imêdiatamente após o rôcebimônto da ordem de serviço.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. É vedada a subcontrataÉo total dos serviços objeto desta Conconência, sendo permitida a

subcontratação parcial dos serviços, quândo previamente autorizada pela Contratante, ressalvades as

parcelâs do objeto para as quais se exige capâcitaÇáo técnica-profissionâ|, que não podeÉo ser

subcontÍatadas.
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CúUSULA SEXÍA . PAGAMENTO (ATt. 92. V E VI)

6.1, A CONTRATADA emitiÉ Rêlatorio para Íins de medição dos itens do Cronograma Físico- Íinanceiro

executados, submetendo-o à apreciaçáo da Equipe de Fiscalizaçáo da CONTRATANTE. Esta equipe, ãpós

análise e aprovaÇão do Relatório, auloizatá a emissáo das Notas Fiscais, enviando Relatório Condusivo à

Fiscalizaçáo da CONTRATANTE, em até 03 (três) diâs úteis. A Fiscalização da CONTRATANTE, em

acordando com os dados e informações apresentados, ateslará a execuÉo dos serviços no prazo de até 03

(três)dias úteis.

6.2. Os pagamentos seráo eÍetuados mediante depósito bancário e em parcelas mensais, conforme o

Cronograma Físico-Íinanceiro apresentado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o atesto da Nota Fiscal

pela Fiscalizaçáo dâ CONTRATANTE.

6.2.1. As faturas deveÉo ser êntregues na Secretaria de Finançâs da CONTRATANTE.

6.2.2. Caso seja constatada alguma inconeção, o pagamento será efetuado no prazo estipulado na

Ctáusula 6.2, porém, a contar dâ apresentaçáo da fatura conigida

6.2.3. Na fatura, com razáo social completa e nÚmero do CNPJ/I'IF de acordo com a documentaÉo

apresentiada para a habilitaçáo na perlinente Concorrência Eletrônica, deveÉ, obrigatoíamente, constar

o nome e núm8ro do banco, o nome e número da agência, e o nÚmero da conta mnente da

CONTRATADA.

6.3. A CONTRATADA deveÉ encaminhar à CoNTRATANTE, até a data de apresBntação do primeiro

fatuÍamento os comprovantes de registro da obra no CREA/AP, matrÍcula da obra no INSS, e relação de

empregados - RE. (quando foÍ o caso).

6.4. É deÍeso à CONTRATADA caucionâr o presente Contrato ou tÍtulos emitidos em razão dele, seja qual

for a natureza jurídicâ da cártuta. A CONTRATANTE não reconhecerá, êm hipótese alguma, a sua

solidariedadê à CONTRATADA por dÍvidas contraÍdas em razão deste Contrato.

6.5. Só terào validade jurÍdic€ para Íins de pagamentos as noias fiscais atestadas pelo Corpo Técnico da

CONTRATANTE.
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CúUSULA SÉTIÍÚA . REAJUSTE íATt. 92. V)

7.1 . Os preços inicialmente contratados são Íxos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamênto estimado.

7. 1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas reÍerenciais elaboradas com

base no SINAPI do mês de março de 2024.

7.2. Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do contratado os prêços iniciais seráo

reajustados, mediante a aplicaÉo, pelo contratante, do Índice Nacional de Custo da Construção Civil - INCC,

exdusivamente para as obrigaçoes iniciadas e concluídas após a oconênciâ dâ anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ão primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a pârtir dos

efeitos Íinanceiros do último reaiuste.

7.4. No caso de alraso ou náo divulqaçáo do(s) indice (s) de reajustamento, o @ntratante pagafá ao

contratado a importància calculada pela úlüma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo se.ia(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) deÍnitivo(s).

7.4.1 . Fica o Contratado obÍigado a apres€ntaÍ memóÍia de cálculo referente ao rêajustam6nto de preç.s

do valor remanescente, sempre que este o@ner.

7.5. Nas aferiÉes finais, o(s) índicê(s) utilizado(s) para reajustê seÉ(áo), obrigatoriamente, o(s)

deÍinitivo(s).

7.6. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituiçáo, o(s) que üe(em) a ser

determinado(s) pela legislaÉo então em vigor.
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7.2. Na ausência de pÍevisáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍlcial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

7.8. O reajuste será realizado por apostilâmento-

cúUSULA OITAVA . DO EqUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

8.1. VeriÍicada omrrência das hipóteses previstas no artigo '124, lt, d" , da Lei 14-133121, proceder'se-á

ao rêequitíbrio dos preços contratados, mediante expressa e formal soliciiaçáo fundamentada do contrâtado-

8.2. Não seÉ concedido reequilíbrio de preços. de itens .iá exêcutados pelo contratado, em nenhuma

hipótese. o reequilíbrio de pÍeços sêrá apenas dos itens a serem executados na dala da solicitaçáo.

8.3.
oue

A ofe de oreco ine ível. ratiÍi a oela co a.édei resDonsâbil da mesma. E

hioótese não ca racterizâ a áleâ ômicâ êxtraordinária e exioida pelo art. 124,

rnqso ll. âlÍnea "d". da Lei 14.1 '1. na do aó TCU 2901 t2020. Portanto. não é fundamento

Dara oedido de reeouilibÍio econômico-f,nanceiro do conüato'

cúusuLA NotlA - DO RECEBIMENTO DA OBRA E SERUçqS

9.1. Quando o objeto contÍatado Íor concluído, em mnÍormidade com os termos mntratuais, seÉ lavrado

um Termo de RecLbimento Provisório, de acordo com o constante no artigo 140, inciso l, alÍnea "a", da Lei

n." 14.1g3121, em atá 15 (quinze) dias da comunicaçáo escrita da contratada, em 03 (três) vias de igual

forma e teor, todas assinadas poÍ representantes da Prefeitura e polo Rssponsável Técnico da contraiada.

9.1.1. A Fiscalizaçao da contÍatante emitiÍá o Termo de Recebimento Provisório, encaminhando{ à

contratanteparaaspÍovidênciascabíveis'ícandoas02(duas)pÍimeirâsüasfcaráoempoderda
Contratante, destinando-sê a terceira à Contratada'

9.'1.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorÍer se saüsfeilas as seguintes mndiçóes:

g.1.2.'l.realizaáodetodososensaiosetestes'envolvendoacompletudedetodososserviços
envoMdos na obrâ.

g.1.2.2.rcalizaÉodetodasasmediçÓese/ouapropriaÉesreferentesareduçõês'acréscimose
modificaÉes.

g..1.2.3. squipê técnica da contraiante realizaÉ o levanlamento de aventuais pendências execiltivas

da obra quê deverão ser satisfeitas pela ContÍatada'

g.2. o Termo de Recebimento Definitivo da obra e seNiços mntratados será lavrado de amrdo com o

constante no artigo 140, inciso l, alínea 'b', da Lei n.' 14.133t21,6m 30 (trinta) dias após o recebimento

proüsório, referido no itsm 9.1 antarior, desde que saiisÍeitas as seguintês mndiÇó€s:

g.2.l.AtendidastodasasredamaçõesdaEquipeTécnicadacontratante'referenlesadeÍeitosou
imperfeições veriÍicadas em qualquer elemênto da obrâ'

9.2.2.solucionadâstodasasreclamaçóesporventuraÍeitas'quantoàÍaltadepagamentodeoperários
ou de Íomecedores de materiais, de enc€rgos sociais e tributáÍios concernentes à execução do obieto'

ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na êdificaÉo'

9.2.3. Entrega dos seguintes documentos:

9.2.3.1.comprovântedeinexistênciâdedébitosparâcomosistemadâseguridadeSocial'CREA
E FGTS:

9.2.3.2. certidáo negativa de débitos preüdenciários específica para o registro da obra iunto ao

Cartório de Registro de lmóveis;

9.2.3.3. Diário da Obra oÍiginal.

9.2.3.4. carlâ 'haôile-se', emitida pela Prefeitura; ê

9.2.3.5. 'As buitt" da obra, e demais exigências do ConÚato'

a rç,A\\)
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9.2.4. O Termo de Recebimento DeÍinitivo será lavrado no mesmo número de vias, assinado e distribuído

de Íorma idênticâ à estabelecida no subitem 9.1.1 parâ o recebimento provisÓío

cúu§uLA DÉCNA - OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE {art. 92. X. Xl e XlVl

10.1 . Sáo obrigaÉes do Contratante:

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõês assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

e sêus anexos,

10.3. Recebêr o objeto no prazo e condições esabelêcidas no Projeto Básico/EspeciÍicaçóes Técnicas;

10.4. Notificar o Contratado por escÍito da ocoÍrência de eventuais impêrfeiçóes, falhas ou inegularidades

constatadas no curso da execuÇáo dos Serviços, Íixando prazo para a sua coreção, certificando-se dê que

as soluÉes por ele propostas sejam as mais adequadas.

10.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, deÍeitos ou inconeçóes veriÍicadas no objeto

fomecido, para que sejâ por ele subs[tuÍdo, reparado ou corÍigido, no total ou em pârte, às suas expensas;

10.6. Acompanhar e Íiscálizar a execuçáo do contrato e o cumprimento dâs obriga@es pelo contratado;

10.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se reÍere à parcela inmntroversâ da

execução do objêto, para eÍeito de liquidaÉo e pagamento, quando houver mntrovéÍsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme o '143 da Lei n" '1 2021

10.8. EÍetuar o pagamento ao contratado do valoÍ corÍespondente à execução do objeto, no prazo, forma

e condições estabêlecidos no presente contrato e no Projeto Básico/Especmcaçõos Técnicas;

10.9. Aplicar ao ContÍatado as sançóês previslas na lêi e neste Contrâto;

10.í 0. Cientif car o órgão de repÍesentação judicial da Prefeiturâ de Laranjal do Jari'AP para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimenlo de obrigaçóes pelo Contratado;

10.'l 1. Explicitamente emitir decisáo sobre lodas as solicitações e redamagões relacionâdas à exec1lÇão do

presente Conlrato, ressalvados os requerimentos manifestamenle impertinenles, meramente protelatóÍios

ou de nenhum inleresse para a boa execuÉo do aiuste.

10..1í.1. A Administração teráo prazo de 1O (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

parâ decidir, âdmitida a pronogaçáo motivada, por igual periodo.

10.12.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 25 (vinte ê cinco) dias úteis.

10.13.NoüÍlcar os emitentes das garantias quanto ao inÍcio de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuâis.

'10.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior altet.aÉo do projeto pelo Contralante, no caso dg

art. 93. §?, da Lei n" 14. 133, de 2021 .

'l0.15.Fomecer por escrito âs inÍormaçôes nêcêsúÍias para o desenvolvimento dos servi@s objeto do

contrato.

10.16. Realizar avaliaçóes periódicas da qualidadê dos serviços, após seu recebimento'

ío..l7.Exigir do conhatado que providenciê a seguinte documentaçáo como condiÉo indispensável para o

recebimento defnitivo de objeto, quando Íor o caso:

a) "as bu,lf, ebborado pelo responsável por sua exeanção;

b) compmvação dâs ligações deÍinitivâs de energia, água, telefone e gási

c) laudo de vistoria do mço de bombeiros aprovando o serviço;

d) carta 'habite-se', emitida pela preÍêilura; e

Q
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e) certidáo neqativa de débitos preüdenciários especÍíca paftl o regist! da obra junto ao Cartório de

Registro de lmóveis;

l0.l B.previamente à expedição dâ ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar

providênciás cabíveis para a regularidade do início da sua exeoJção.

cúusuLA DÉcmA PRtllElRÂ - oBRIGAçÕES DA CONTRATADA (art. 92. XlV. XVI e XVll)

'11.1. O Contratado dêve cumprir todâs as obrigaçóes constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os ris@s e as despesas decoÍrentes da boa e perfeita execução do

objêto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

1í.2. Manter preposto aceito pela AdministÍaÉo no local do serviço para representá-lo na execuçáo do

contrato.

11.2.1_ A indicaçáo ou a mânutençáo do preposto da empresa poderá ser reosada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justilicada, devendo â empresa designar outm para o exercício da

atividade.

,11.3. Alênder às dêterminaçóes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137

!l) ê prestar todo esclarecimento ou informação por ehs solicitados;

11.4. Alocar os empregados necessáÍios ao perfsito cumprimento das cláusulas deste conttato, com

habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiâis, equipamentos, feÍramentas e utensílios

demanJados, cuja quântidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendaçõês de boa técnica e

a legislâçáo de rêgência;

1 1 .5. Reparar, conigir, remover, reconstÍuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pêlo íscal do contrato, os seÍviços nos quais se verificârem vícios, defeitos ou incorÍeÉes rêsultantes

da execuçáo ou dos materiais empregados

1 í .6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto, de acordo com o Çéd]gg

do or 7 de ), bem como por todo e qualquer dano câusado à

AdministraÉo ou terceiros, não reduzindo essa Íesponsabilidade â fscalizaÉo ou o acompanhamento da

execuÉo mntratual pelo Contratante, que ficaÉ âutorizado a descontar dos págamentos devidos ou dâ

garantiâ, caso exigida no edital, o valor correspondente aos dânos sofridos;

1.1.7. Efetuar mmunicação ao contralante, assim que tiveÍ ciência da impossibilidade d6 realizaçáo ou

f,nâlização do s6rviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingância cabíveis.

11.8. Náo contratar, durànt€ a vigência do contrato, côniuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Íiscâl ou gestor do contrato'

nos têrmos do artioo 48 rafo único da Lei n" 14.133 2021

1.1.9. Quando náo Íor possível a veriÍicaçáo da rêgularidáde no sistema de cadastro de Fomecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscaliza çáo do contrato, até o dia trinta do

mês seguinte ao da prestaÉo dos seNiços, os seguintes documentos:

a) prova de regulâridade relativa à SeguÍidade Sociâl;

b) certidáo mniunta relativa aos tributos Íederais e à Díüda Ativa da União:

c) certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazendâ Municipal ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

l.l.,lo.Responsabilizar+e pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, convenção, Dissídio

coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçóes

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tíbutárias e as demais previstas em leqishçáo especíÍica, cuja

inadimplênciâ não transfere a .esponsabilidâde ao Contratrante;
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1 1.'l l.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência ano

ou acidente que se veriÍique no local dos serviços.

11.12.Prestar todo esdarecimento oU informaÉo solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a quahuer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execuçáo do empreendimento.

1 1 .13. Paralisar, por determinaÉo do contratante, qualquer aüüdade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em Íism a sagurança de pessoas ou bens de terceiro§.

11.14. Promover a guârda, manutenção e vigilância de mateíâis, fenamBntas, ê tudo o que for nêcêssário

à execuçáo do objeto, durante a vigência do contrato.

11.15. Conduzir os trabalhos com estÍita observância às normas da legislaçáo pertinsnte, cumprindo as

determina@es dos Poderês Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de segurança, higiene e disc.iplina.

1 1 .16. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especilicações do memorial descriüvo ou instrumento congênere.

11.í7. Náo permitir a utilizaÉo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, ex@to na condiÇáo de

aprendiz para os maiores de quatorze ânos, nem permitir a utilizaÉo do trabalho do menor de dezoito anos

em trâbalho notumo, perigoso ou insalubre:

11.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigâçóes assumidas,

todas as condiçóes exigidas pãra habilitaçáo na licitaÉo;

.1 
1 .19. Cumprir, durante todo o período dê execução do contrato, a reserva de cargos prêvista em lei para

pessoa mm deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseruas de

cargos previstas na lsgislação (art. 116);

11.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a dáusula acima, no prazo fxado pelo fscal do

contralo, mm a indicaÉo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I í6. Daráarafo único);

1 1 .21 . Guardar sigilo sobre todas as inÍormaÉes obüdas êm deconência do cumpÍimento do contrâto;

1L22. Arcar mm o ônus decoÍrente dê eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanlo aos custos variáveis deconentes de fatores futuros ê incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisíâlório para o atendimento do

objelo da contratação, exceto quando ocorÍeÍ algum dos eventos andados no 124 lt d da Lei 14.133

de 20211

í .1 .23. Cumpúr, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municiPal, âs normas

de seguránça do Contratantei

I 1 .24. Manter os empregados nos horários predeterminados pêlo Contratante.

11 .25. Apresantar os empregados devidamentê identiicados por meio de craúá.

1 
.l .26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relaÉo nominal dos empregados quê adentraÍáo

no órgão para a execução do serviço.

1 1 .27. Observar os preceitos da legislação sobre a iomada de trabalho, confome a categôria profissional-

I 1 .28. Atender às solicitaçôes do Contratante quanto à substituiçào dos empregâdos alocados, no prazo

Íixado pela Íiscalização do contÍato, nos casos em que Íicar constatado descumprimento das obrigaçóes

relativas à execugão do serviço, conforme descrilo nas especiÍicaçóes do obieto.

1 1 .29. lnstÍuir seus empregados quanto à necessidade de acâtar as Normas lntemas do Contratante.

1í.30. Instruir seus empregados a respeito das atiüdades a serem desempenhadas, alertando-os a náo

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e

quâlquer oconêncie neste sentido, a Íim de evitar desüo de funçáo.
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1 I .31 . lnstruir os sêus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

1.1.32. AdolaÍ as pmvidências e precauçóes necessárias, indusive consutta nos respectivos órgáos, se

necessário for, a Íim de que não venham a ser daniícâdas as redes hidrossanitárias, elétricas e de

comunicação.

11.33. Estar registrada ou inscritâ no Conselho ProÍissional competente, conforme as áreas de atuação

previstas no Projeto BásicoiEspecifica@es Técnicas, em plena validade.

11.34. Obter junto aos órgáos competentes, conÍorme o caso, as licenças necessádas ê demais documentos

e autorizaçõês oxigíveis, na Íorma da legislaÉo aplicável.

11.3s.ElaboraÍ o Diário de obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposio responsável, as

informações sobre o andamento do empreendimento, tais mmo, número de funcionários, de equipamentos,

condiÇóes de trabalho, mndiçôes meteoÍologicas, serviços executados, registÍo de ocorrências e outros

fatos relacionados, bem como os comunicados à FiscalizaÉo e situação das atividades em relaçáo ao

cronograma previsto.

11.36.ReÍazer, às suas expensas, os trAbalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especificações, bem como substituir âqueles realizados com materiais deÍeituosos ou com vício de

construÉo, pelo prazo de 05 (cinm) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

11.37.Utilizar somente mâtéria-prima florestâl procedente, nos termos do artioo 11 do Decreto n' 5.975. de

299§, de:

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Maneio Florestal Sustentável - PMFS devidamente

aprovado pelo órgão mmpetente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA:

b) supressâo da vegetação natural, dêvidamente autoÍizada pelo órgão competênle do sislêma

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

c) florestas Planládas; e

d) outras fontes de biomassa florestal, deÍinidas em normas especíÍicas do órgáo ambiental

comPetenle.

1 1 .38. Comprovar a procedência legâl dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em câdâ etapa dâ

execuÉo contÉtual, nos termos do artiqo 4". inciso lX. da lnstrucão Normativa SLTI/MP n'1. de 19/01/2010,

por ocasião da respectiva medição, mediante a apreseniação dos seguintes documentos, conforme o caso:

a) cópias autsnticadas das notas Íscais de aquisiçáo dos produtos ou subplodutos florestais;

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fomecedor e do transportador dos pÍodutos ou subprodutos

florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmenle Poluidoras ou Utilizadoras de

Recursos Ambientâis - cTF, manüdo pelo IBAMA, quando tal inscriÉo for obrigatória, ammpanhados

dos rêspectivos CertiÍicãdos de Regularidade válidos, conÍorme artioo '17, inciso ll, da Lei n'6.938. de

l9g!, e legislaÉo conelatã;

c) Documento de Origem Florestal - OOF, instiluído pela Portaria n" 253, de 18/08/2006, do Ministério

do Meio Ambiente, e lnstruÉo Normativa IBAMA n' 21 , de 2411212014, quândo se tratar de produtos ou

subprodutos florestâis de origem nativa qiio transporte e armazenamento exiiãm a emissáo de tal licença

obrigatóriai e

1.1.38.1. Cáso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execuçáo contratual tenham origem

em Estado que possua dodtmento de confole próprio, o contratâdo deverá aprêsentá-lo, em

complementiaçáo ao DOF, a lim de demonstrara regularidade do transporte e almazenamento nos limites

do tsrritório êstadual.

11.3g.Observar as diÍetrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil

estâbelecidos na Resolução no 307, de 05/07/2003, com as alteraçôês posteriores, do Conselho Nacionalde

Meio Ambiênte - coNAMA, conforme âÍiqo 4'. §§ 2'e 3", da lnstruÇão Normativa sLTl/MP n'í. de

19/0í2010, nos seguintes termos:
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11.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da mntrataçáo deveÉ obedecêr às diretrizes

técnicas ê procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construçáo Civil'

ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da construção Ciül apresentâdo ao órgão competente,

conforme o câso.

1 1.39.2. Nos termos dos artioos 3" e 10' da Resolucão oNA[,,14 n" 307. de 05/07/2003 , o Contratado

deveÉ providenciar a desünaçáo ambientalmente adequada dos resíduc da construção civil originários

dã contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

1 1 .39.2.í. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recidáveis mmo agregados): deverão ser reutilizados

ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a atêrÍos de resíduos classe A de

preservaÇáo de maierial para usos futuros.

11.39.2.2. resÍduos Classe B (recicláveis para outras destinaçóes): deverão ser reutilizados,

reciclados ou êncaminhados a áreas de armazenamento tempoÉrio, sendo dispostos de modo a

permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

11.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicaçóes

economicâmente úáveis que peÍmilam a sua recidagem/reclperaçáo): deveráo ser armâzenados,

trãnsportados e destinados em conÍormidade com as normas técnicâs especíÍicas.

11.39.2.4. resÍduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): devetão ser

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conÍormidade com as normas técnicas

específicas.

í 1 .39.3. Em nenhuma hiÉtese o Contraiado poderá dispor os resíduos originários da contrataçáo em

atenos de resíduos sólidos urbânos, áreas de "bota fora', encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas

protegidas por Lei, bem como em áreas náo licenciadas.

11.39.4. Para lins de fiscalização do Íiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de

Resíduos da construÉo civil, ou do Projeto de Gerenciamento dê Resíduos da construÉo civil,

conÍorme o caso, o contratado comprovâÉ, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos êstáo

acompanhados de controle de Transporte de ResÍduos, em conÍormidade com as normas da Agêncie

Brasiteira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.',112. 15.113, 15.114, 15.115 e 15.',116, de 20M.

'l1.40.Observar as s€guintes diretÍizês de caráter ambiental:

11.40.1. Qualquer instalaçáo, equipamento ou processo, situado em local Íxo, que libere ou emita

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitivâ, uülizado na execução contratual, deverá

respeita; os limitgs máximos de emissáo de poluentes admitidos na Resolucão CONAMA n" 382. de

26112t2006, e legislaçâo mnBlata, de amrdo mm o poluente e o tipo de Íonte'

11.40.2. Na execução contrâtual, conforme o c€so, a emissão de ruídos náo poderá ultrapassar os

níveis considêrados aceitáveis pela NoÍma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas

visando o confoÍto da comunidade, da Associaçáo Brasileim de NoÍmas Técnicas - ABNT, ou aqueles

estabêlecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conÍorto acÚstico, da AssociaÉo Brasileira de

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolucão CONAMA n" 01. de 08/03/90, e lêgislação conehla.

11.41.Nos termos do 4" rma Ít P n" 11201 , deveráo ser

utilizados, na execuÉo contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oÍerta de tais materiais,

capacidade de suprimento e custo inÍerior em relaçáo aos agregados naturais, insedndo-se na planilha de

formaçáo de pre@s os custos conespondentes.

1 í .42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execuçáo dos serviços, por uso indêvido de patentes

registradasemnomedelerceiros,pordanosresultantesdedefeitosoUincorÍeçóesdosserviçosoudos
bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao

serviço de engenharia.

.11.43. Rêalizar. conforme o caso, por meio de laboratórios prêviamsnte aprovados pela ÍiscâlizaÉo e sob

suãs custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos
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materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas

especiíicações.

11.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água,

esgoto, gás, energia elétrica, teleíone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e
municipais e concessionárias de serviços públims para a obtenção de licenças e regulariza@o dos serviços

e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operaçáo etc.).

CLÁUSULA DÉCffiA SEGUNDA. DA RESPONSABILIDADE CONTRATUAL

12.1. Durante o pr:lzo irredutível de 05 (cinco) anos contados da data de Recebimento Definitivo da Obra,

a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança do objeto ora contratado, assim em razão dos

materiais, como do solo, consoante estabelece o artigo 618 do Código Civil.

12.1 .1 . Durante o período de garantia de que trata esta Cláusula, sob pena de ser incluída no cadastro

de empresas suspensas de participar em licitra@o, deverá a CONTRATADA atender aos chamados da

CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias mnidos, contados da comunicação do problema.

12.1.2. A garantia incluirá mão-de-obra e substituição de peças ou materiais, transporte e

hospedagem.

12.2. Responderá, igualmente, a CONTRATADA:

12.2.1 . Pelos riscos e danos que venham a sofrer os materiais por ela adquiridos à execução da obra,

ainda que depositados no canteiro de obras, até o Recebimento Proüsório do objeto;

12.2.2. Pelos danos causados a terceiros por seus empregados, prepostos, bem como por

subempreiteiros e por fomecedores, verificados ao longo da execuçâo do objeto;

12.2.3. Pelo pagamento de todas as importâncias devidas concernentes à mãode obra, material,

tributos, serviços de terceiros, obrigações trabalhistas e previdenciárias, transporte, alimentação,

ferramentas, equipamentos, maquinarias, seguros, licenças, cópias dos projetos, ligaçôes provisórias,

entre outros, deconentes e necessários à execução do presente empreendimento;

12.2.4. Pelos defeitos e imperfeições verificados no objeto, não relacionados com a segurança e solidez

da obra, tais como trincas, rachaduras, fissuras, infiltraçóes etc., pelo período de:

a) 30 (trinta) dias, a contar do recebimento definitivo da obra, nos casos de vícios aparentes e de fácil

constatação;

b) b) 90 (noventa) dias, a contar da verificação do defeito, nos casos de vícios ocultos.

12.2.5. Pelos danos causados pelo fato do produto, a contar da verificação do dano.

12.3. O prazo paru reparação dos defeitos, danos, riscos e imperfei@es, ressalvadas as hipóteses do

subitem 12.2.4, seÉ definida pela CONTRATANTE, considerando a gravidade, complexidade e

potencialidade de risco dos prejuízos ocorridos.

cLÁusuLA DÉctMA TERCEIRA . OBRIGAçOES PERTINENTES A LGPD

13.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709. de 14 de aoosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha

a ser Íirmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

dedaração ou de aceitação expressa.

13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.

13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

'1 3.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
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'13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do aft. 15 da LqPQ, á dever do contratado elimin

los, com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD induindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de doormentaçáo para lins de comprcvação do cumprimento de obrigações legais ou conlratuais e

somente enquanto não prescrilas essâs obrigâçóes.

13.6. É dever do conkatâdo orientâr e treinâr seus empregâdos sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

13.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, pêrmanacendo integralmente responsável por garantir sua observância.

'13.8. O Contratants poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimento dessa dáusula, devendo o

ContÍatado atender prontamentê eventuais pedidos de comprovação formulados.

13.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fxado pelo Contratantê, pronogável justiÍicadamente,

quaisquer inÍormações acerca dos dados pessoais pâra cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

'13.ío.Bancos de dados íormados a partir de conlratos administraúvos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem seÍ mantidos em ambiente virtual conlrolado, com registo
individual rastÍeável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso, data, hoÉrio e registro da

Íinâlidade, para efeito de responsabilizaÉo, em caso de eventuais omissôes, desvios ou abusos.

í3.10.í. Os referidos bânms de dados devem ser desenvolüdos em formato interoperável, â Íim de
garântir a reuülização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

13.11. O contrato está sujeito a ser altêrado nos procedimêntos pertinêntes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas

ou recomendaçóes, editadas na forma da LGPD.

13.12. Os contratos e mnvênios de que tíata o § ío do aÍt. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

14.í. A CONTRATADA assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus

empregados venham a causar ao Patrimônio da CONTRATANTE ou a terceims, quando da execução do

obieto deste Contrato.

'14.1.í. A CoNTRATANTE estipulará o pr*o razoâvel para reparação do dano causado.

14.2. Todos os projetos e sêrviços mencionados êm qualquer documento que intêgre o prêsente Contrato

serão executados sob responsabilidade diretja da CONTRATADA, que se responsabiliza, também, pelos

risms e prejuízos advindos de casos fortuitos.

cúusuLA DÉclirA eulNTA - GARANTTA DE ExEcuçÃo (aí. e2. xll)

15.1. A licitante adjudicatáriâ prestafti ao Município de Laranjal do Jari-AP garantia parâ execuÉo da obrâ

no valor correspondente a 5% do valor contratado. A critério da licitante, pode ser prestada garantia em uma

das modalidades previstas nos incisos do §1 ', do art. 96, da Lei 
^" 

14.13312'117 . A garantia somente será

axigida para assinatura do mntrato, na data deteÍminada pelo Município. Caso a licitante não preste a
garantia ou a Íaça através de tÍtulo da dívida pública em desacordo com o que determina o dispositivo legal

indicado, decâiÉ do direito à contratat'o.

15.2- Havendo acréscimo ou supressão da obra, a garantie seÉ acrescida ou devolvida, mnÍorme o caso,

guardada, em todas as hipóteses, propôrçáo de 5% (cinco por cento) sobre o valoÍ atualizâdo do contrato.

15.3. O seguro{arantia lem por objetivo garanür o Íiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado perante a Administração, inclusive as multas, os preiuÍzos e as indenizaçóes decorrentes de

inadimplemento, observadas as regras nas contrataÉes regidas pela Lei 14.í 33/21 .
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15.4. O prazo de vigência da apólice será igual ou supêrior ao prazo êstabelecido no @ntrato principal e

deveÉ acompanhar as modiÍicaçôes referentes à ügência deíe mediante a emissáo do respectivo endosso

pela seguradora.

cúusulA DÉcrMA sExrA - INFRAçÕES E sANçoEs ADMlNlsrRArlvAS (4.-92,-X!y)

16.1. O atraso injustificado na execuçáo dos seÍviços sujeitará a CONTRATADA à penalidade de multa, a

ser recolhida, conÍoÍme o caso, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação do ato, após

regular procedimento administralivo em quê sejã garantida à CONTRATADA oportunidâde dê ampla defesa

e exercício do @ntraditório, observados os seguintes critérios:

16.,l.1. O atraso iniustificado no início da obra ensejará aplicaçáo de multa moratória diária de 0,1ol"

(um décimo por cento), limitâdo a 1O% (dez por cento), sobre o valor totâl do contÍato;

16.1.2. O atraso iniustifcãdo na conclusão da obra ensejará aplicaÉo de multa de 0,2% (dois décimos

por cento) por dia de atraso, alé o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigaçáo em

atrâso;

16.í.3. O atraso injustiÍicado no andamento da obra enseiará a aplicaÉo de multa moratória diária de

0,2% (dois décimos por cento), limitado a 30% (doze por cento), sobrs o valor da parcela em atraso, por

dia de excesso quê, evenlualmentê, venha a ocorÍer sm cada um dos prazos parciais estabelecidos no

Cronograma Físico financeiro apresentado pela CONTRATADA;

16.2. Pela inexecuçáo total ou parcial do obieto deste Contrato, a CONTRATANTE podêÉ' garântida a

prévia deÍesa em regular procedimento adminisrativo, aplicar à CoNTRATADA as seguintes sangóes:

16.2.1. Advertência;

16.2.2. MuÍa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, no caso dê inexecuçáo

parcial ou total do objeto contÍatado, a ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias Úteis, coniados

da intimaÉo do ato;

16.2.3. Multa de 10/" (um por centolsobre o valortotalda obrigação, pelo não cumprimento de obrigaÉo

acessória constante deste Contrato, a ser recolhida no prâzo máximo de 10 (dez) dias úteis, conlados da

intimação do âlo:

16.2.4. Suspensão temporária ds participar em licitaÉo e impêdimeto de contratar com a

Administraçâo da CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

16.2.5. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contrabr com a AdministraÉo PÚblica enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou até que sela promoüda a reabilitação perante a

própriaautoÍidadeqUeaplicouapenalidade,quesêráconcedidasemprequeaCoNTRATADAressarcir
a AdminiskaÉo peios prejuízos resultantes, e após deconer o prazo da sançáo aplicada com bâse no

subitem anteÍior.

16.3.PelosmotivosqueSeseguêm,principalmente,aCoNTRATADAestaÍásujeitaàspenalidadêS
tratadas nesta Cláusula:

16.3.1 . reo.rsa injustificada em assinar o contrato;

16.3.2. retardamento injustilcado para o início da obra;

16.3.3. atraso injustiÍicado na condusáo dos serviços:

16.3.4. náo apresentaçáo da garantia de que aata a Cláusula Quintâ;

í 6.3.5. descumprimento injUstiÍcado dos prazos estabelecidos no cronograma Físico financeiro;

16.3.6. recrisa em substituir qualquer material deÍeituoso ou imprópío eventualmente empregado na

execuçãodaobra,regularmentarejeitadopelaEquipedeFiscãlizaçãodacoNTRATANTE'caraclerizada
essa recuss se a substituição náo oconer no prazo máximo de 10 (dez) dias conidos;

s
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16.3.7. reorsa efi rcÍazü qualquer serviço que vier a ser rejeitado pelâ Equipe de FiscalizaÉo a

GONTRATANTE, caracteÍizada a recusa se a medida náo sê efetivar também no mesmo prazo referido

na alínea anterior;

16.4. Todas as sânçóes preüstas neste Contrâto poderão ser adicadas cumulativamente com a multa (aÍt.
'156. §7'. da Lein" 14.133. de 2021)

16.4.1. Antes da aplicação da multa seÉ facultada a defesa do interes§ado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n' 14.133, de 202'l )

1ô.4.2. Ss a multa aplicada e as indânizaçõês câbÍvêis Íorem superiorês âo valor do pâgamento

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, âlém da peÍda desse valor, a diferença seÉ

descontada da garanüa prestada ou será cobrada iudicialmente (art. 156. §8o. da Lei no 14.133. de 2021 ).

't 6.4.3. Preüamente ao encaminhamento à mbrança iudicial, a mulla poderá ser remlhida

administrâtivamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, â contar da datã do recebimento da

comunicâÇão enüada pela autoÍidade competente.

16.5. A aplicação das sanções rêalizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do ê!Lj§!!g
Lei no 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitaí e contratar e de declãração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

16.6.Naaplicâçãodassan@esseráoconsiderados(@):
a) a natureza e a gravidade da infraÉo comeüdâ:

b) as pôculiaÍidad8s do caso concreto:
c) as circunstâncias agravantBs ou atBnuantes;

d) os danos que dela proüerem para o Contratante;

e) a implanlaÉo ou o aperÍeiçoamênto de programa de integridade, conÍorme normas e orienta@es dos

óÍgãos de controle.

16.7. Os atos previstos como inÍraÇóes administrativas na tgl--dllJ33.-d-eL021, ou em outras lêis de

licitâÉes e contratos da Administraçáo Pública que tâmbém seiam Úpifcados como atos lesivos 43.tgld
12.846. de 2013, seráo apuEdos e julgados Conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei (art l59).

16.8. A personalidâde jurídica do Contratado poderá ser desconsiderâda sempre que utilizadâ mm abuso

do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a práticá dos atos ilícitos preústos neste Confato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sançóes aplicadâs à pessoa jurÍdica seráo

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraÉo, à pessoa iurídica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo mm relaçáo de coligação ou controle, de Íato ou de direito, mm o Contratado,

observados, em todos os casos, o contaditóÍio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

íart. 160. da Lei n '14.133. de 2021

16.9. O Contratanle deverá, no prazo máximo de í5 (quinze) dias Úteis, contado da data de aplicaçáo da

sançáo, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sançõês por eh aplicadas, para Íins de

publicidade no Cadastro Nacional de Emoresas lnidôneas e Susoensas (Ceis) e no Cadastro Nacionâl de

Empresas Punidas (Cnep), instiluídos no âmbito do Poder Exeortivo Federal. (A[Lj.llLjatqldl!][!33J!e
202',11

16.10. As sançóes de impêdimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

conratar sáo passíveis de reabilitação na forma do aÍt. 163 da Lei n" 14.'133/21.

.16.1 1. Os débitos do mntralado para com â Administração conlratanle, resultantes de multr ãdministrâtiva

e/ou indenizaçóes, não inscritos em dívida âtiva, poderáo ser compensados' total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo refeÍido órgão decoÍrentes deste mesmo contlato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua mm o mesmo órgão ora mntratante, na Íorma da lnstrucáo

u
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cLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAçÀO

25

17..1. A execução da obra será objeto de acompanhamento, controle, avaliação e Íiscalizaçáo por equipe

técnica e administrativa designada pela Prefeitura Municipal de Lâranjal do Jari/AP.

17.1.1 . A PreÍeitura deÍnirá a Equipe Técnica láo logo se iniciem as obras.

17.2. A ÍscalizaÉo exercida no interosse da Administraçáo PÚblica não exclui nem reduz a

responsabilidade áa Contratada, Seus agentes e prepostos, por qualquer dano que vênha a câusar à

Prefeitura ou a terceiros.

.17.3. As exigências determinadas pela Equipe Técnica da.Prefeilura ou outro setor que vier a lhe substituir,

sendo pertin&rtes ao objêto ora licitado e previsEs nas obrigações da contratada, deveráo ser prontamente

atendidâs pela licitante vencedora, sem Ônus para a Contratênte'

cúusulA DÉclirA olTAvA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL Íart. 92. XIX)

1g.1 . O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocona

antes do pÍazo estipulado parâ tanto.

18.2. se as obrigações não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a ügência ÍicaÉ pronogada 
-até 

a

cÀnãuá ao oOleio,'caso em que deveÉ a AdministràÉo providenciar a readequaçáo do cronograma Íixado

para o mntrato.

18.3. Quando a não mndusão do contrâto referida no item anterior deconer de culPa do contratado:

a) ficará ele consútuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sânçóes administrativas; e ..
uÍ poãeá a aoministraÉo optar pela extinÉo do contrato ê, nesse caso, adotraÉ as medidas admiüdas

em lei para a continuidade da execuçáo contEtual.

CúUSUIâ DÉCIÍÚA NONA- DOTAçÂO ORçAilENTÁRIA GCL9Z']I!!!)

19.1. As despesas decorrentes dA presente mntrataÉo coneráo à conta de recursos especíÍicos

consignados no orçamento da Prefeitura Municipalde Laranjal do Jari-AP deste exêrcício, na dotaÉo abaixo

discriminada:

I.GSSIàO/UN|dAdE: 219- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LARANJAL DO JARI'

ll.Fonte de Recursos: 1601- TRANSFERENCIAS'

lll.Programs de Trabalho: 301.0067:1049- CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA DE UNIDADES DE SAUDE

E/OÚ PONTO DE ATENDIMENTO (GAB/GVS/MAC).

lV.Elemento de Despesa: 44.90.51 .O0.OO- OBRAS E INSTALAÇÔES'

í9.2. A dotaÉo rêlativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada aÉs aprovaçáo da Lêi

Oiç.r"nútià't""p"ctiva e liberâÉo dos crálitos correspondentes' mediante apostilamento'

cúusuLA VIGÉSffA - DA SUSPENSÃO (art' gz. ttt)

20.1. Este Contrato podeÍá ser suspenso por Íazóes de intarêsse público, de alta rêlêvância e amplo

conhecimento, justificadas e determinadas pala máxima autoridade da esfera administÍativa a que esteja

subordinado a ôONTRATANTE, e exâradas no procêdimento administrativo a que se reÍere o Contrato'

podendo ser retomado, por acordo entre as Partes, desdê que haia conveniênc'ia para â Administração'

20.2. Ocorrendo impedimento, paralisação ou suspensáo do Contrato' o cronograma de execução será

prorogâdo automaticamente por igual período'

CúUSULA VIGÉSHA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÔES

21.1. Eventuais alteraçóes contÍatuais reger-seão pela disciplina dos arts. '124 e seou intes da Lei n" '14 133'

de 2021.

21 .2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressóes

que se fzerem necessáriãs, até o limitê de 25% (ünte e cinco por cento) do valor iniciâl atualizado do

contrato.
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21.3. As alterações contratuais deverão ser pÍomovidas mediante celebração de tei'mo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do conlralanle, sâlvo nos casos de justificada necessidade de

antecipaçáo de seus efeitos, hipólese em que a formalizaçáo do aditvo deverá ocoffer no pÍazo máximo de

1 (um) mês (ad.132da Lei no 14.133, de 2021).

21.4. Registros que náo caracterizâm alteraÉo do contrato podem ser realizados por simdes apostila,

dispensada a celebrãção de termo aditivo, na forma do ârt. 136 da Lei no'14.1 33. de 2021

cúusurá vtcÉsmA sEcuNDA - DA REsclsÃo

22.1. A inexealçáo tolal ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conÍorme disposto nos artigos 155 â
'1 58 da Lei no'14.133121.

22.1.1. Os casos de resdsáo contratual seráo Íormalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório ê a ampla dêfesa.

22.2. A Íescisáo do Contrato poderá ser:

22-2.1. Delerminada por ato unilâteral e escrito da AdministraÉo, nos casos enumerados no artigo '155

daLei 14.133121notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mÍnima de 30 (trinta)dias conidosi

22.2.1 .1 . Nestes casos a rescisão acanetaÉ as seguintes consequências, sem preiuÍzo das demais

sanções previstas em Lei:

a) Assunção imediala do obieto do Conbato, no estado ê local em que se enmntrar, por âto
próprio dâ Administração:

b) ocupaÉo e utilizaÉo do local, instalaÉes, equipamentos, materiale pêssoal empregados na

execução do Contrato, necessários à sua continuidadê, na forma do artigo í04, inciso V, da Lei n
o'14j33121i

c) Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administraçáo, e dos valores das

multas e indenizações a ela devidos;

d) Retenção dos créditos deconentes do contrato até o limite dos preiuízos causados à

Administração.

22.2.1.2. A aplicaÇão das medidas preüstas nas alíneas'a)" e "b)" anteriores, ficâ a critério da

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou âo serviço por execução direta ou indireta.

22.2.13. É peÍmitido à AdministraÉo, no caso de concoÍdata (rec pêração judicial ou extrajudicial)

da CONTRATAOA, manter o Contrato, podendo assumir o controle de deteÍminadas atividades, a seu

critério de mnveniência e oportunidâde.

22.2.1-4. Na hipótese da alÍnêa "b)" anterior, o ato deverá ser precedido de autodzaçáo expressa

da autoridade competente, conforme o caso.

22.2.2. Aínigável, por acordo entrê as partes, reduzida a termo neste Contrato, desde que haja

conveniência pâra a Administração da CONTRATANTE; ou, âinda:

22.2.3. Judic,al, nos termos da legislaçáo vigente sobre a matéria.

22.3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escÍita e fundamentada da

autoridade competente.

cúUsULA VIGÉSIMA TERCEIRA . DA CúUSU LA PENAL

23.1. Rescindido o contrcto, por inexecuÉo da obrigação da ooNTRATADA, perderá esta a garantia

recolhida na forma da CúUSULA XV do presente Contrato, para ressaÍcir eventuais danos sofridos pela

Administraçáo, e para acobertar valores reíerentes às multas e indenizaçÕes a ela deüdos, de acordo com

a previsão do artigo 139, inciso lll, da Lei n' 14.13312'l -

23.2. Poderão ser aplicâdas, ainda, cumulativamenle as sançôes previstas na Lei n" 14.133i21.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

24.1. Os casos omissos seÍáo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas

na Lei n" 8.078. de í 990 - Codioo de Defesa do ConsumidoÍ - e normas e princÍpios gerais dos contratos

CúUSULA VIGÉSNA QUINTA . DO LIVRE ACESSO

25.'1. A contratadâ fica obÍigada a conceder livre ãcesso aos documentos e registros contábeis da empresa,
reÍerentes ao objeto cont|atado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos
de controle intemo e extêmo, conÍorme art.43 da Portaria lnterministeÍiâl no 424, de 30 de dezembro de
2016.

CúUSULA VIGÉSIMA SEXTA - PUBLICAçÃO

26.'1. lncumbirá ao mntratante divulgaro presente instrumento no PortalNacionalde ContrataÉes Públicas
(PNCP), na forma preüsta no ad-gl-d4tgl!lLl$L-dq2821, bem como no respectivo sítio oficial na lntemet,
em atenção ao art.91, capuü da Lei n." 14.133, de2021.

cúusuLA vtcÉsruA sÉTlila - DAS DlsPoslçÔES FlNAls

27.1. Nenhum pagâmento será efetuado à CONTRATADA enquanto p€ndente de liquidãÇáo quâlquer

obrigaÉo Íinancêlra, sem que isso gere direito a reaiustâmento de praços ou coneÉo monetária.

27.2. Havendo quaisquer divergências entre este instrumento e o memorial descritivo, prevalecerá o
disposto no Contrato.

27.3. Onde, eventualmente, for citada alguma marca, essa será referencial, podendo ser substituÍda por

similares.

27.4. lnle$am este Contrato as mpias da Proposta Comercial e do Cronograma Físico-Íinanceiro

apressntados pela CoNTRATADA, e a documentaçâo constante dos Anexos ll, lll e vl da conmrrêncie
Eletrônica n.' 009/2025-CPL/PMLJ.

27.5. O presente mntrato reger-se-á pelâ seguinte norma legal: Lei Federal no 14133n1.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO FORO

28.1. Fica elêito o Foro da comarca de Laranjal do Jari, Estado do Amapá, para dirimir os lilígios que

deconerem da execução deste Termo de contrato quê náo puderÊm ser mmpostos pela conciliaçáo,

coníorme a!t-92rlgj4tsÚIlL!3341, por

28.2. E, por estarem justês e acertadas, Íirma
teor, forma e data.

MARC

mats

ma

RONILDO VARELA COSTA
ÇPF n' 694.286.202-97

Proprietário
CONTRATADA

iado que outro possa parecer

o presente instÍumento em 03 (três) vias de igual

Laranjal do Jãri/AP, 18 dê março de 2026.

ON MENEZES
Prefeito Municipal de Laranial do Jarí

CONTRATANTE
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